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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                         PR 03/2021 

 

 

Trata-se de projeto de resolução que “Dispões sobre a criação 
do Fórum de Empreendedores do Município de Sorocaba”, de autoria do nobre Vereador 
Ítalo Gabriel Moreira. 

Inicialmente, cabe assinalar que o processo legislativo municipal 
compreende a elaboração de resoluções (art. 35, VII da LOM) e a Lei Orgânica do 
Município, em seu art. 47, a define como sendo a proposição que se destina a regular 
matéria político-administrativa da Câmara, de sua competência exclusiva, não dependendo 
de sanção ou veto do Prefeito Municipal.     

Ademais, o Regimento Interno desta Casa estabelece que: 

 

“Art. 77. Proposição é toda a matéria sujeita à apreciação da Câmara. 

 Parágrafo único. As proposições são: 

 I - independentes, tais como: Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto 
Legislativo, de Emenda à Lei Orgânica, Indicações, Requerimentos, Moções 
e Recursos; (g.n.) 

Art. 87. A Câmara exerce a sua função legislativa através de Projetos de Lei, 
de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei Orgânica. 

(...)  

§ 2º Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos 
de economia interna da Câmara, tais como: 

 I - aprovação ou alteração do Regimento Interno; 

 II - destituição de componente da Mesa; 

 III - organização dos serviços administrativos.“(g.n.) 

 

Desse modo, sob o aspecto formal, a proposição não encontra 
óbices legais, uma vez que ao tratar de matéria de interesse interno, ela encontra amparo 
legal nos arts. 35, inciso VII e 47 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos arts. 77, inciso 
I e 87, §2º do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Nesse sentido é o entendimento doutrinário do mestre Hely 
Lopes Meirelles quando afirma que: “resolução é deliberação do plenário sobre matéria de 
sua exclusiva competência e de interesse interno da Câmara, sendo promulgada por seu 
presidente. Não é lei, nem simples ato administrativo: é deliberação político-administrativa. 
Obedece ao processo legislativo da elaboração das leis, mas não se sujeita a sanção e 
veto do Executivo.” 1 

 
1 Direito Municipal Brasileiro. 16ª ed., p. 674, São Paulo,Malheiros, 2008 
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Também não vislumbramos vício de inciativa legislativa, uma 
vez que a matéria tratada na presente proposição não está inserida no rol das matérias de 
competência privativa da Mesa Diretora, nos termos do previsto no art. 20 do Regimento 
Interno. 

Ademais, a proposição também encontra respaldo legal nos arts. 
1º, inciso IV, 170, caput e 193 da Constituição Federal, que inserem a valorização do 
trabalho humano como um dos fundamentos da República, da ordem econômica e da 
ordem social, in verbis: 

 
“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
(...) 
 IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (g.n) 
 
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social (...)”: (g.n.) 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 
objetivo o bem-estar e a justiça sociais. (g.n.) 

 

É importante ainda citar que a Lei Orgânica Municipal ao 
normatizar sobre a Política Econômica, direciona a atuação da Município no sentido de 
valorizar o trabalho humano, vejamos o que dispõe o seu art. 163:  

 
“Art. 163. O Município promoverá o seu desenvolvimento agindo de modo que 
as atividades econômicas realizadas em seu território contribuam para elevar 
o nível de vida a e o bem-estar da população local, bem como para valorizar 
o trabalho humano”. (g.n.) 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

É o parecer. 

Sorocaba, 9 de fevereiro de 2021. 

                  

                Roberta dos Santos Veiga  
                                                  Procuradora Legislativa 
 
 
De acordo: 
 
 
Marcia Pegorelli Antunes  
   Secretária Jurídica                                                          


